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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

(**) PROJETO DE LEI N° 931-A, DE 1995 
(Do Sr. João Coser) 

Acrescenta parágrafo e altera o "caput" do artigo 1Q da Lei n Q 

8.257·, de 26 de novembro de 1991; tendo parecer da Comissao de 
Constituiçao e Justiça e de Redaçao, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, 
com substitutivo, deste e do de n Q 1.269/95, apensado. 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11	 - Projetos apensados: nOs 1.269/95e 4.112198 

11I	 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecerdo relator 
- substitutivooferecido pelo relator 
- parecer'da Comissão 
- substitutivoadotadopela Comissão 

(**) Republica-se em virtude de incorreções no anterior. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. São acrescentadas ao caput do art.l" da Lei 8.257, de 26. 
11.1991. as palavras "na sua totalidade", entre as palavras "serão imediatamente 
expropriadas"e "especificadamente destinadaao assentamento de colonos", ficando 
o texto com a seguinteredação: 

"Art. 1°.As glebas de qualquer regiãodo País onde foremlocalizadas 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas, na soa 
totalidade, e e~ecifi~en~ destinadasao assentamento·de colonos,parao cultivo 
de produtosalímemícíos emedicamentosos, semqualquerindenizaçãoao propriet\rio 
e sem prejuízode outrassanções previstasemlei,conformeo art. 243da Constituição 
Federal". 

Art.2°. É acrescentado ao art.l o da Lei 8.257 parágrafoque passaa 
constituir o 10,com a seguinteredaçâo: 

"§ 1°. Serão igualmente desapropriadas, nos mesmos termos e para 
os mesmos fins especificados no caput, as glebas onde forem processadas, 

armazenadasou distribuída>, para fim de comercialização ilícita, drogasou substâncias 
entorpecentes que determinem dependêncíaflsícaou psíquica". 

Art. 3° . É renumeradoo atual parágrafoúnico, que passaa constituir 
o parágrafo 2". 

Art.4° . Esta Leientra em vigor na datada sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

nJSTlFICAÇAo 
É questão pacifica. na opinião pública, e de modo particular entre 

educadores. lideranças e formadores de opinião, que o uso de tóxicos vem se 
constituindo no grande problemasocial deste final de século.face a degradação, física 
e moral. que provoca. donde a necessidade de repressão a tal uso. -- =­

~ essa linha é que se insere a Lei8.257, editadaem obediência ao art. 
243 da Constituição Federal, determinando a expropriação de glebas, para fim de 
assentamentl.' de colonos onde forem localizadas..culturas ilegais de plantas 

.	 psicotrôpicas.A proposta contidano Projeto, em sua primeiraparte, é no sentido de 
que se evite lnterpretaçâo, administrativa ou judicial. que beneficie oJnfrator.como 
entendimentode que a expropriaçãosejá restritaà área de cultivo.Oque se propõeé 
que a perda do imóvel se verifique em sua totalidade, parecendo-nos que esse 
procedimento é o que melhor se casa com o sentido da lei. e sua finalidade social. 

Quanto à segunda parte do Projeto. o que se' propõe é a ampliação 
da expropriaçãoa hipótesesatéagoranão consideradas. Falaalei, atualmente, apenas 
em "culturas" de plantas psicotrópicas, quando, segundo a mídia tem notícíado, 
infratores, nessa área, vêm deslocandosuas atividaes criminosas para zonasrurais •. 
procurando. com isto, fugir do alcance dasautoridades. Necessário, portanto,também 
o alcance, pela lei. de tais situações, que têm, evidentemente, a mesmanocividade 

do cultivo. 
Acreditamos, em suma, que a proposta representa um avanço, 

relativamente à Lei vigente, dai sua formulação. 
Sala das Sessões,em 06 de setembro de 1995. 
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"'. '7GI5lACAO CITADA ANEXADA PFlA
 
(;1 JOHDE.~ACAO·DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI
 

-CONSTITUIÇAO
 
REPíJBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................
 

TtTULOIX 
DAS DlsPOStçÓES CONSlTTUClONA.lS Gu..US 

••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• • o ••••••••• " •••••••••••••••••••• 

Art. 243.. As glebas de qualquet.regiãodo Paísonde forem localizadas culturas ile­
gais de plantas psicotrópicas ser.1o imediatamente expropriadas e especificamente 
destinadas ao assentamento de colonos. para o cultivode produtoS alimentíciose 
mediéamenlosos. sem qualquer. indenizaçaoao proprietário e semprejuizode outras 
sanções previstasem lei• 

................................... .
 

LEI N':> 8.257. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991 

Disp6e sobre a ezcpropriaçdo das gleba. 
nas quais se localizem culturas ilegais de 
plantas psicotrópicas e dá outra. prov;­
d'ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
. Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. I':> As glebas de Qualquer região do pais onde forem /

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão ime­
diatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assen­
tamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentosos. sem Qualquer indenização ao proprietário e 
~m prejuízo de outras sanções previstas em lei. conforme o art. 

.243 da Constituiçto Federal. 
Parágrafo único. Todo e Qualquer bem de valor econômico 

apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de insti ­
tuições e pessoal especializado no tratamento e recuperação de 
viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscali­
zaçlo. controle. prevenção e repressão dó crime de tráfico des­
sas substâncias. 

Art. 2'! Para efeito desta lei. plantas psicotrópicas slo 
aquelas Que permitem a obtenção de substância entorpecente 
proscrita. plantas estas elencadas no rol emitido pelo órglo sa­
nitário competente do Ministério da Saúde. 

.....................................................................................
 
..........................................................................................
 



4 

PROJETO DE LEI N! 1.269, DE 1995 
(Do Sr. Fernando Ferro) 

Acrescenta parigrafo ~nico ao artigo 4f, da Lei n9 8.257, 

de 26 de novembro de 1991, que "dispõe sobre a expropria­
ç~o das glebas nas quais se localizem culturas ilegais de 
plantas psicotrópicas, e di outras providências". 

(APENSE-SE AO PL N9 931/95) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Acrescenta-se ao art. 42, da Lei n9 8.257, de 

26 de novembro de 1991, o parágrafo único, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 49 - As glebas referidas nesta ~ei, s~jeitae 

a expropriaçao, são aquelas possuídas a qualquer título. 

Parágrafo Único -A área expropriável correspond~ 

rá a integralidade do imóvel onde houver culturas ilegais da plantas 

psicotrópicas. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­

ção. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTI FICAÇI(O 

A presente medida legislativa visa explicitar 

a delimitação da. área a ser expropriada, que deve atingir tode a 

área do imóvel, na integralidade, e não apenas, a área onde é enco~ 

trada a cultura de plantas psicotrópicas. Aliás, como vem entenden­

do o Poder Judiciário, guiando-se pela hermeneutica gramatical em 

em detrimento da "me na legislatori". 

Por conseguinte, o Projeto de Lei visa incr~ 

mentar a reforma agrária, com projetos de assentamentos, em área 

bem maiores como hoje praticada, e ainda, reprimir o plantio das 

plantas psicotrópicas, utilizadas pelo marcotráfico. 
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Destaque-se, que estemos certos do apoio dos 
\ 

demais e ilustres pares desta Casa legisferante,pois', sociedade 

\clama por iniciativas como a presente. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1995 

~

//! ri-, /~
rX /_.... : 

P.aP~tado FERNANDD FERRD 

PT/PE 

Plripafo úllk:o. A IUlDrtzaçIo pua I aaIIula de p.... púalIr6pIcIa 
.... ClOtICedIdI pelo óraAo competeale do MiIIiIIbIo da Súde.____ 

·"..=GISL:.CÁ~ CIT,\DA ANE:<AO;.:1E'-Ã 
~eO::tOENAC;.!C05 5STUDOSLEGISLATlVCS-CcDI" 

clld..w-aae a OOllid.,ta1enpfulJQa e ri-"" 
Art. )., A cullUIII dia p paIcotr6pkM cu.caertr.He pelo,...,... 

da cena dCIlilllda a aemnd ou piando.ouCIOIbIIIa. 
LEI N0 8.257, DE26 DE NOVEMBRO DE 1991 Art. 4·. NIJebu referida -aa lei. l.jelIaa l apnlpItIçIa. • .q-. 

laI poIIlIIdIa a qualquer 11I11Io. 
Dúp« lObrr ti upIOpri~dIJIIlcbat _ qIMIÚ Par6pfo l1nicD.. (VErADO). 

" loctllium ~1I11ft1TG1ikpU IMp/IINIII pmOll'dpiCIll, Art. se. (VETADO). 
clld -PfOtIi~ Art. '.. A açIo aproprtat6rta sepJd o procediIDnIo JlIdIdII...... 

lecida-aalel 
Art. 'P. Rec:ebkII I iDJdII. o Juiz det.eraIiIIui I dIIÇIo êIoI eIpI'lIpIt­

o PraMSeole dIl Rcpúblka. adoI. DO prazo ele"'-diIL
 r-. uber que o Consr- Nadoaal decreta e eu UDcioDO I lel'l\Dle
 11-. Ao ardeDlla dIIçIo. o Juiz DO-n pcrIIo. 
lei: •ze...... a invesIJd.... o perito Ied olla cn. elepnm pua eaIrepI o 

Art. 1·. N lJeb&I de qllllquer re&iJo do Pais onde forem IocaÜZldll laudo elDc:ulbrio. 
C1IIl.- iIepiI de plaMMpslcotr6pk:a aerIo iaIectiI&IaIeD& elproprildll Art. ... O pruo pua colllClllÇlo e iDdic.ee;lo ele_'d,.,.. Wc:D1ciaI 
e apeciOcIuaeIIIe dalilladalea _oLUDeDlO de co~pua o cUWvoele ser6 de deZdiaI, a coolar dIl dIl&a dIl juDIadI do lDUIdadode dIIÇIo _ 
prvdatOl I''-ollclol e medlclmeolOlOl, "ID qualquer àDdeDir.Il;Ao 10 aUlOl. 
proprieUrto e ICIDprejuizo de oUIIU laDÇ6eI prevtllu em leI, coalorme o Art. ,.. O Juiz dcter'IIIIIlIr'a~ de iDIIIlIçIo e julp1Ml11O pua
lIIIl.. 24) dIl eo.....uIçIo Feden1 deIro de quiaze diat, I COIIIarda cIaIada CIOIIlI:I&aÇIa.
 

Puqrefo úllico. Tudo e qualquer beaI ele".Ior ecoD&aico .,1ftlIdIdo
 Art. 1.. O Juiz poder6 iaIlIJr. li.aIinInDenIe, a UniIo DI,- ck.» .... 
elD decontDda do lóOcD üldIo de eD&O~e clnlpleA. .... coo­ YeI apropriaDdo, pnnIiDdo-M o ClODlndII6rio peII reaüaçIo eleáudlh­
l1IcIdoe JftftIed _ bencllclo de iDIUluiç6n e ~ especílJtlldo DO 

cia de j""11JceçIo
InIIIDeDIO e recupençlo de YidadoI e DO.,.,......010 e ClllCeIo de aU­ Art. 11. Na audifDCil de inllruçlo e julplDeolo cada peite pocIed
YldIdea de Ihce'!zee;lo. conlro'" prevençlo e repr-.o do criIDede.lóOcD lDdbr aliciDca lCItelIlUIIha
cIeuIIlubldad-. Art. U. ~ vedado o ~Dto da audlhcil, ~aho lIIOtM de Clt. 

Art. ze.' Para efeito data leI, planlal pUCIOlróilica 1&0Ique'" que maior, derida_1IIe j'.UOcaclo
peeIIIJIlIeID a obIetIçAode IU"",,..IDcia eDlOt'peCnte proICI'l&a, p\aDlal ea&aI ......................................................•.•..••....•
 
........ DO rui elD!alcN pelo órpo lUlI.6rIo CIOmpetellle do M!nllllrIo dIl
..... ..~ .............................................................••
 

PARE~ERDA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- REUTÓRIO 

Com o presente projeto de lei, pretende o ilustre Deputado João 

Coser a\lerar a Lei nO 8.257, de 26 de novembro de 1991, modificando a redação do caput 

do anigo 1°e acrescentando-lhe um parágrafo. 
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A proposta detennina que as propriedades rurais, onde se 

localizem· e-u1fúiãSllegiUs de plãiitas 'psicotrópicas,sejam integralmente expropriadas, e, 

igualmente, sejam desapropriadas as glebas em que forem processadas, annazenadas ou 

distribuídas drogas ou substâncias entorpecentes. 

Em sua justificação, o autor alega que o acréscimo das palavras 

"na $IIQ totalidade" é necessário para que "se evite interpretação, administrativa ou 

judiclaJ, que beneficie o irrfrator, com o entendimento de que a expropriação seja restrita 

à área de cultivo", Quanto ao parágrafo a ser acrescido, diz o autor que os infratores "vêm 

tI':lJIOCtllldo suaa atividades criminosas para zonas rurais". daia necessidade de ampliar o 

alcance da lei, objetivando penalizar, também, as propriedades que servirem para o 

processamento e distribuição de drog8s; . 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei n° 1;269, de 1995, de 

autoria do ilustre Deputado Fernando Ferro (PT-PE), que acrescenta parágrafo único ao 
artigo 4° da Lei nO 8.257.'91, prevendo, também, que "a área expropriâvel corresponderâ 

a InJegraJidadedo imóvel onde.houver cu/turas ilegais de plantas psicotrôpicds". 

Justifica o autor que o projeto de lei visa explicitar a delimitação 

.da éreaa ser expropriada, atingindo todo o imóvel e não apenas a área onde é encontrada 

.a cultura de plantas psicotrópicas. Alega ainda que o novo texto objetiva incrementar a 

reforma agrária e reprimir o plantio das plantas psicotrópicas: Segundo o autor, é !,como 

vem entendemo o· Poder Judiciário, guiondo-se pela hermeneuuca gramatical em 

detrimento da "mens legislatori" ". 

Este é o relatório. 

o -VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei tem por finalidade alterar duas nonnas. A 

primeira diz respeito à expropriação da propriedade em seu todo, quando ali houver 

cultura ilegal de plantas psicotrópicas. A segunda amplia a expropriação para os casos de 

armazenamento e distribuição iIlcita de drogas. 

Busquemos subslàios na doutrina para que possamos avaliar 

adequadamente o mérito, a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa do 

texto ora sob exame. 

Em primeiro lugar, vejamos o pnncrpio constitucional da 

proporcionalidade. Caracteriza-se este pela adequada relação entre um determinado fim e 

os meios necessários paraalcançá-lo. Pretende-se, desta forma, estabelecer a relação entre 

meio e fim, tendo-se como objetivo final o exerclcio de um controle sobre o excesso, 

pois, toda vez que houver desproporção entre meio e fim, haverá certamente a ocorrência 

de arbltrio. O emprego deste principio implica em uma obrigação e, ao mesmo tempo, em.. 
uma proibição: a obrigação de fazer uso de meios adequados e a proibição quanto ao uso 

de meios desproporcionais. 
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Esta máxima vem sendo usada para aferiçlo da 

~Dstitucionahdadê dos atos do Estado, Paulo Bonavides, na sua obra "Curso de Direito 

Constitucional", diz o seguinte: 

'Tanto a jurisprudência constitucional em vários palses da 

Europa como os órgãos da Comunidade Européia, já não vacilam em fazer usofreqüente 

desse princípio. A doutrina, por sua vez, busca consolidá-lo como regra fundamental de 

apoio e proteção dos direitos fundamentais e de caracterização de um novo Estado de 

Direito;jazeifdõUislm aã proporcionalidade um princípio essencial da Constituição". 

o caso sob avaliação é a penalização da cultura de plantas 

psicotrópicas mediante- o confisco da propriedade. É notório que as propricdadesrurais 

têm dimensões diferentes, umas das outras. É, também, verdade que, em função de S\18 

extensão, de sua localização e da sua fertilidade, possuem valores distintos. Dal, 

perguntamos: Como se pode utilizar a propriedade rural, um bem ímpar, como 

unidade-pena? Seria justo confiscar propriedades desiguais como punição para a mesma 

infração? Entendemos que as penas devem guardar urna proporção com as transgr~, 

- - ou seja, sanção maior para violação maior e para delito menor punição menor. 

Por oportuno, recorramos i decisão do colendo Tribunal Regional 

Federal da 5" Região, que sufragou, em matéria idêntica. a tese da proporcionalidade, ao 

concluir que não se justifica a perda total da propriedade, mas tão-só a das glebas 

utilizadas a serviço da droga.Colham-se as seguintes passagens: 

"A expropriação de glebas nas quais é encontrado cultivo de 

plantas psicotrópiCQS tem natureza punitiva. mas independe de ação pel'Ol. Processa-se 

no juízo cível e deve levar em conta o princípio da proporciono/idade". ... 

... "Imaginemos que é encontrada plantaçélo de maconna em dut:u 
Fazendas. NII1fIQ, o cultivo ilícito está sendo feito em toda a área. Na oUlTa. meno.r de um 

por cento da área está com aquele cultivo ocupada. Evidentemente nilo é justo aplicar 

aos dois proprietários a mesma punição, com a perda total de suas terras: Se em uma 

Fazenda de cinco mil hectares são encontrados uns poucos pés de maconho, nilo se 

justifica a expropriação da área inteira. " 

Ocorre, portanto, a inconstitucionalidade quando a disposição, po1 

ser excessiva, se toma desproporcional em relação ao fim a que se destina. 

Analisando-se. assim, o acréscimo dos termos "na sua totalidade" 

ao caput do an. 10 da Lei nO 8.257191,com o objetivo de penalizar com a expropriaçAo a 

propriedade rural inteira, e não só a gleba onde se encontrem plantas psicotrópicas, 

podemos concluir, embasados no principio da proporcionalidade, que tal medida 

conduzirá certamente ao arbítrio, pois haverá urna desproporcional idade entre o fato 

delituoso e sua respectiva pena. 

Quànto à proposta de expropriação das glebas onde forem 

"processadas, armazenadas, ou distribuldas" drogas _ou substâncias entorpecentes, 

consubstanciadas no artigo 20 do projeto de lei, temos a dizer que: 

o autor pretende incluir, mediante acréscimo de urn parágrafo, a 

expropriação, também, das glebas "ondeforem processadas; armazenadas ou distribuídas. 

para jiJP de co;,lercialização üicna; drogas ou substâncias emorpecentes", ,. 
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No entanto, a Constituição Federal -de 1988, se por um lado 

consagra o direito da propriedade em seu artigo 5°, inciso XXII, prevê, por outro lado, a 

sua perda, segundo disposição do inciso XXIV do mesmo artigo, desde que mediante 

"justa e prévia indenização em dinheiro". Desta forma, a Constituição estabeleceu no 

Titulo Il - Dos Direitos e Garantias Fundamentais - não somente a garantia da 

propriedade, mas também a indenização em dinheiro quando esta for desapropriada. 

Constituem-se exceção, portanto, outras modalidades de expropriaçlo previstas no texto 

constitucional. O art. 243, inserido, não por acaso, no Titulo IX - Das Disposiçiles 

Constitucionais Gerais - é uma delas, no momento em que prevê uma expropriaçlo sem a 

devida indenização. 

E, sendo esta norma uma exceção, deve esta ser entendida de 

forma restritiva, segundo a melhor doutrina. Ou seja, a exceção deve ser traladacomo tal, 

não sendo possível ampliar o seu sentido e os seus fins. 

Como suporte de nosso entendimen~, vejamos o ensinamento do 

eminente jurista Carlos Maximiliano, em sua obra "Hermenêutica e Aplicaçlo do Direito"· 

."Apure o intérprete seé possível cOMiderar um tqlo como 

afirmodorde' prtnaipio; regra geral: o outro, como dispositivO de ueeÇlo: o que 
estrittmtP.nte MO cabe neste, deixa-se para a esfera de domíniodaquele." 

Pois bem, a Lei 8.257191, em seu artigo 1°, reproduzindo o 

mandamento do artigo 243 da Constituição Federal, prevê a expropriaçlo sem inden.izaçlo 

da gleba onde forem localizadas plantas psicotrópicas: esta éa exceção Aregra geral. 

Lembrem~nos que a regra geral é aquela contida no artigo 5°, inciso XXIV, da 

Constituição; Federal, sobre a qual já nos referimos, qual seja a desapropri8çlo com 

indenização. A exceçlo é, portanto,' desapropriar sem indenizaçlo. Ora, como se trata de 

exceção, não podemos expandir o alcance da norma a outras hipóteses que não estejam 

por ela contempladas. 

Entendemos, por conseguinte, q",ue o armazenamento e a 

distribuição de drogas não podem, via lei ordinária, motivar a expropriação da 

propriedade, uma vez que a Constituição Federal penaliza com o confisco da gleba 

somente oplantio de plantas psicotrópicas. 

Note-se, no entanto, que, para a referida hipótese - q'!a1 seja a de 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas - impllcita a sua comercializaçlo e 

armazenamento, está previsto, no parágrafo único do artigo 243 da Constituição FederaI~ 

assim como no parágrafo único da Lei nO 8.257191, o confisco de todos os bens 

apreendidos. 

Somos de parecer que uma nova exceção Anorma geralcapitulada 

no artigo 5°, inciso XXIV, somente poderá ser aprovada mediante a apresentação de uma 

Proposta de Emenda AConstituição - PECo 

Resta-nos, todavia, reconhecer o mérito eb proposiçlo, embora 

discordemos dos termos em que foi apresentada. 

Observemos que a Lei nO 8.257, de 26/1l191,ern sua forma 

original, pode ter seu alcance tão reduzido que, ao ser aplicada, poderá criar 
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miero-propriedades, bastando para tal que o .cultivo de plantaspsicotrópicas existentes no 

localocupe uma área de mlnimaextensão, 

o confisco de uma fração mlnima produziria, assim, um 

minifündio,cuja área seria insuficientepara a atividadee exploração econômica. E tal já 

vem ocorrendo. Confinna-se nossa preocupação 1)0 momento em que os primeiros 
processos de desapropriação fundados na Lei nO 8.257191 chegam à fase de decisao 

judicial. Justificam os Magistrados que a desapropriação de toda a propriedade fere o 

principio da proporcionalidade, sobre a qual já falamos nas linhas acima. Diante disto. 
optam pela desapropriação das pequenas áreas efetivamente ocupadas pelas plantações 

proibidas.E, realmente,ocorre que as culturas proibidassão, em geral,de pequenoporte. 

Provavelmente esta seja uma estratégia dos infratores, cuja finalidade seria, certamente. 

dificultar a sua localizaçãopelosórgãos repressores. 

Não obstante, se voltarmosao texto constitucional, veremosque o 

artigo 243 determina textualmente que as glebas serão "especificamente destinadas ao 

assentamento de cotonos, para o cultivo de produtos altmemictos e medieamemosos". Eis 
ai um importante mandamento constttucional ainda não suscitado. O assentamento de 
colonos pressupõe, por sua vez, o envolvimento de medidasde naturezajarídíco-agrária, 

E; neste contexto, o assentamento·implica na partilha da terra em módulos que sejam 
suficienteS para a sobrevivência do agricultor é sua família, A lUIidade familiar, assim 

concebida pela Lei n° 4.504, de 30 de novembro-de 1964- Estatutoda Terra. ctWnav;~se 
"módulo rural". No entanto, com as alterações introduzidas pela Lei n° 6.746, de 10 de 
dezembrode 1979,passoua denominar-se "módulofiscal". 

Dai, concluímosque as áreas desapropriadas com fulcro no artigo 
243 da Constituiçãodevem ter a extensãosuficienteparao assentamentode colonos, pois, 

seassim não for, o preceitoconstitucional estará flagJlUltemente violado. 

Entendemos, pelo exposto, que, da mesma forma que é 

inconstitucional a desapropriação de uma gleba na sua totalidade, é também 

inconstitucional desapropriar frações de terra inferiores ao tamanho de uma propriedade 

familiar. 

Tendo em vista a pertinênciados propósitosdo autor, assim como 
de seus méritos, optamos pela apresentação de um substitutivoque elimine os vicios de 

inconstitucionalidade e, ao mesmotempo,contempleos objetivosdo projetooriginal. 

Mantendo a coerência com os argumentos ora apresentados, 

entendemos que a expropriaçãodeterminadapelo artigo 243 da ConstituiçãoFederal, fiel 

ao princípio da proporcionalidade. haverá de ser dimensionadaem módulos fiscais, cuja 

quantidade será tanto maior quanto maior for a área cultivada com plantas psicotrópicas. 

No entanto, não se desapropriará, em nenhumahipótese, área inferior a um módulofiscal 

fixado para o município em que for localizada a cultura clandestina de plantas 
psicotrópicas, independentemente da sua extensão, 

O mesmo entendimentose aplica ao Projeto de Lei n° 1.269, de 
1995, em apenso, por se tratar da mesma matéria ora analisada, ressalvando-se que nas 

decisões judiciais, ao contrário do que afirma o autor em sua justificação, prevalece a 

expropriação da áreaem que são cultivadasas plantaspsicotrópicas. 
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Diantedo exposto,votamos pela constitucionalidade. juridicidade, 
boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projetode Lei nO 931, de 1995, e 
do Projeto de Lei nO 1.269, de 1995, em apenso, nos termos do substitutivo adiante 
apresentado. 

Sala daComissão, eml,zde 03. de 1996. 

Deputado CláudioCajado 
,Relator 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Acrescenta parágrafos ao artigo I°da LeinO 
8.257,de 26 de novembro de 1991. 

o Congresso Nacionaldecreta: 

Art. 1°. Ficam acrescidos ao art. 1° da Lei nO 8.257, de 26 de 
novembro de 1991, os seguintes parágrafos. renumerando-se o parágrafo único para 
parágrafo 1°: 

Art. lO. .. 

§ r: . 

"§ 20. Para fiM de cólcu/o da área a ser 

apropriadado, será considerado o principio da 

proporcionalidade. tomando-se 'por unidade-padrilo o módulo 

fisca! do municlpio em que se localizara propriedade rural.' 

§ 30. A cada 5,000 m' ou fraçiio de área 

cultivada com plamas psicolrópicos co"esponduá a 

exproprtação de ummódulo[lScol." 

Art. 2°.Estalei entra em vigorna data de sua public:açlo. 

Art. 3°. Revogam-se aISdisposições em contrário. 

I, Sala da Comissão,em )..';).I..~~...1de 1.996. 

é/~# ff!~
 
DeputadoCláudioCajadO 

Relator 
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··111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em "r eun í ão ordinária reafrilfdâ hcje , opInou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nQ 931/95 e do de nQ 1.269/95, apensado, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Cláudio Cajado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione e Vicente ~rruda - Vice-Presidentes, Benedito de 
Lira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, De Ve­
lasco, Eudoro Pedroza, Ivandro Cunha LIma, Adylson Motta, 
Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gérson Peres, Jarbas Lima, 
José Rezende, Almino Affonso, Edson Silva, Marconi Perillo, 
~elson Gasparini, lulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Milton Mendes, Milton Temer, Coriolano Sales, Aldo Arantes, 
Magno Bacelar, Philemon Rodrigues, - Luis Barbosa e Nilson 
Gibson. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1996 

üeput ado ')~RElRA 
/ Presidente· 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta parágrafos ao art. lQ da Lei 
nQ 8.257, de 26 de novembro de 1991. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.lQ Ficam acrescidõs ao art. lQ da Lei nQ 8.257 , 
de 26 de novembro Oe 1991, os seguintes parágrafos, renumerando­
se o parágrafo único para parágrafo lQ: 

Art. 1Q ................................ 
§ 1Q 

n§ 2Q Para fins de cálculo oa área a ser 
expropriada, será considerado o princípio da pro­
porcionalidade, tomando-se por unidade-padrão ·0 

m6dulo fiscal 00 município em que se localizar a 
propriedade rural. 

2§ 3Q A cada 5.000 m ou fração de área 
cultivad,!. co_m plantéls psl.c.otr6picascoI'tesponderá 
a expropriação de um m6dulo fiscal." 



12 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçllo. 

I 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1996 

Oeput.do A~~RREIAA 
/ Presidente 

PROJETO DE ]LEI N° 4.].11.2, DE 11.998
 
(Do Sr. Salomão Cruz) 

Desapropria, por interesse social, propriedades urbanas onde 
seja encontrado volume considerável de entorpecentes e drogas 
afins, nos casos que especifica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 931, DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É considerada como de interesse social, para fins de 

desapropriação, pelo Estado em que situada, a propriedade urbana cujo titular, pessoa de 

sua famílía, albergados ou prepostos nela mantenham volume considerável de 

entorpecentes e drogas afins. 

Parágrafo umco. O bem desapropriado será utilizado por 

instituições, públicas ou privadas, especializadas no tratamento e recuperação de viciados. 

Art. 20 A ação judicial para a desapropriação da propriedade no 

caso referido nesta lei, observará, no que couber, o procedimento estabelecido pela Lei n° 

8.257, de 26 de novembro de 1991, que "dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais 

se localizam culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras providências", com base 

no art. 243 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

http:Oeput.do
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no art. 243, dispõe: 

..Art. 243. As glebas de qualquer região do Pais onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão 
imediatamente expropriadas e especificamente destina~~s ao 
assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios 
e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e 
sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins será confiscado e reverterá em beneficio de 
instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação 
de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de 
fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico 
dessas substâncias." 

Não se cuidou aí, porém, da hipótese de propriedade urbana onde 

seja encontrado volume considerável de entorpecentes e drogas afins, mas o parágrafo, 

único previu a possibilidade de apreensão de "todo e qualquer bem de valor econômico" 

utilizado no seu tráfico ílicito, que deverá reverter em beneficio de instituições 

especializadas para viciados e, evidentemente, em caso de sua transformação em dinheiro, 

por alienação, "no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, 

prevenção e repressão do crime de tráfico". 

Ora, se os bens de valor econômico porventura encontradosjá têm 

destinação constitucional, não assim a propriedade em que encontrados, lacuna esta que 

se está procurando suprir. Forçoso, entretanto, haver um vínculo entre a posse das drogas 

encontradas e o titular do imóvel, para não se incorrer em violência contra o proprietário
I 

inocente, sem qualquer relação como o responsável pelo material recolhido, como por 

exemplo no caso de ser ele locador do imóvel (podendo até ocorrer infração do contrato 

de locação, por uso diverso do pactuado), e até quando não haja nenhuma relação entre 

eles. como quando se trata de invasão de propriedade, o que não raro acontece. 
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Note-se, ademais, que essa desapropriação não pode ser efetivada 

como previsto no caput do art. 243, "sem qualquer indenização ao proprietário", pois além 

de não estar expressa no texto aludido, isso contraria o inciso XXIV do art. 5°, segundo o 

qual 

na lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública. ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
casos previstos nesta Constituição;" 

A proposição alvitrada tem cunho eminentemente social, visando 

tolher, com o aceno de desapropriação, o uso ilícito da propriedade, que, pelo mesmo 

artigo 5°, deve atender a sua função socialunciso XXIII). 

Tais considerações recomendam a. boa acolhida da proposição 

pelos ilustres parlamentares. 

Sala das Sessões, eni;/de:~ de 1998. ~. ,,/ 

','" 

Deputado SALOMÃO CRUZ ~ 

"LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS. LEGISLATIVOS ~ CeDI" 

. . 

/ CONSTITUIÇÃO 
DA
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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TÍTULon
 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais
 

CAPÍTULO I
 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos
 

Art. 50 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
................................................................................................................
 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição; 
..............•.................................................................................................
 

TÍTlJLO IX
 
Das Disposições Constitucionais Gerais­

...........••.........................•..•.•......................•.............................................
 

Art. 243 - As glebas de qualquer região do País onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão 
imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao 
assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins será confiscado e reverterá em benefício de. instituições e 
pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no 
aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização. controle, 
prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias. 
.•••.••...•..••...................................•.....•••..........................••......................•..
 
••.•••••.•••.••••.•.............•.....•.•........••..•••....•....•••.........................•..................
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- LEI N° 8.257, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A EXPROPRIAÇÃO DAS 
GLEBAS NAS QUAIS SE LOCALIZEM 
CULTURAS ILEGAIS DE PLANTAS 
PSICOTRÓPICAS, 
PROVIDÊNCIAS. 

E DÁ OUTRAS 

Art. 10 - As glebas de qualquer região do País onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão 
imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao 
assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei, conforme ART.243 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico ilícito, de entorpecentes e 
drogas afins será confiscado e reverterá em beneficio de instituições e 
pessoal especializado no tratamento e recuperação de viciado e no 
aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, 
prevenção e repressão do crime de tráfico demais substâncias. 
.........................................................................................................••.••.. 
..............................................................................................•....•...••••.•••• 

/
/ 
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